
Indicação Nº 1372/2023

SÚMULA: - Solicita informações do Executivo 

junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade 

Urbana, para que seja implementado patrulha da 

GCM para combater a perturbação causada por 

motocicletas na madrugada no Vitapólis.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que junto a Secretaria de Segurança e 

Mobilidade Urbana, para que seja implementado patrulha policial para combater a perturbação 

causada por motocicletas na madrugada no Vitapólis. 

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

Senhoras Vereadoras: -

Trata-se de uma solicitação apresentada pela comissão de moradores do Vitapólis, 

solicitando a implementação de uma patrulha da GCM para combater a perturbação causada por 

motocicletas na madrugada em nossa comunidade.

A justificativa para essa solicitação baseia-se na frequente perturbação do sossego e do 

descanso dos moradores durante as horas noturnas, ocasionada por indivíduos que utilizam suas 

motos de maneira irresponsável e ruidosa. Essa conduta tem causado transtornos significativos, 

prejudicando a qualidade de vida e o bem-estar de nossa comunidade.

Os episódios de aceleração excessiva, manobras perigosas e ruídos intensos gerados por 

essas motocicletas ocorrem com maior incidência durante as madrugadas, momento em que as 

pessoas estão em busca de repouso e tranquilidade. Essas ações não apenas perturbam o sono 

dos moradores, mas também representam um risco para a segurança viária, uma vez que os 

motociclistas podem colocar em perigo a vida de pedestres e outros condutores.
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Diante dessa problemática, solicito encarecidamente que sejam tomadas as medidas 

necessárias para estabelecer uma patrulha policial específica, com foco na coibição dessas práticas 

perturbadoras e contribuirá para dissuadir os motociclistas irresponsáveis, aumentar a sensação 

de segurança dos moradores e reduzir os transtornos ocasionados pela perturbação sonora.

Além disso, sugiro que sejam realizadas ações educativas e campanhas de 

conscientização junto à comunidade, visando informar sobre as consequências legais e os riscos 

associados à condução irresponsável de motocicletas. Essas iniciativas podem ajudar a promover 

uma convivência harmoniosa entre os residentes e os usuários de veículos de duas rodas, além 

de incentivar o respeito às normas de trânsito e ao bem-estar coletivo.

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de maio de 2023.
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de maio de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9NN4Y43045477N18, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9NN4-Y430-4547-7N18
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